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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI N°                /2020.

ALTERA A LEI DELEGADA Nº 03 DE 29 DE MAIO DE 2013 QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, RENOMEIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013”.

Art. 1° O parágrafo 1° do artigo 5° da Lei Delegada nº 03 de 29 de maio de 2013 que “cria nova estrutura administrativa, renomeia a Secretaria Municipal de Obras Públicas e dá outras providências, com base no Decreto Legislativo nº 1.211/2013”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deverá possuir formação de nível superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou Administração, com comprovada experiência na área de atuação.
(...)”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de junho de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N° 44/2020.

ALTERA A LEI DELEGADA Nº 03 DE 29 DE MAIO DE 2013 QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, RENOMEIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Excelências para solicitar dessa Egrégia Câmara Municipal aprovação do presente Projeto de Lei, que pretende alterar a Lei Delegada nº 03 de 29 de maio de 2013 que “cria nova estrutura administrativa, renomeia a Secretaria Municipal de Obras Públicas e dá outras providências, com base no Decreto Legislativo nº 1.211/2013”.
Inicialmente destaco que a presente proposição visa apresentar alteração na qualificação exigida para o titular do cargo de Secretário Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, para possibilitar a sua ocupação por profissionais qualificados com a devida experiência na área de atuação, promovendo meios de desenvolvimento de uma gestão eficiente. 

Cumpre ressaltar que a modificação proposta apresenta-se necessária, uma vez que busca adequar a estrutura organizacional a realidade vivenciada hoje na mencionada Secretaria, a fim de garantir a continuidade da prestação regular do serviço público por parte da mesma. 

Por fim, espera-se como de praxe, poder contar com o apoio dessa Egrégia Casa Legislativa para aprovação do presente texto normativo proposto e, face a importância da matéria aqui disposta, solicita-se que seja atribuído ao presente Projeto de Lei REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Certo do apoio inestimável de Vossas Excelências, bem como da aprovação do presente Projeto de Lei para o bem maior de nossa cidade, agradeço antecipadamente.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de junho de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
